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Resumo 
O objetivo deste artigo é compreender o controle e a violência exercida pelo Estado por meio 
dos instrumentos jurídicos e da racionalidade dos dispositivos econômico-políticos e suas 
implicações sobre o desenvolvimento regional. A partir dos escritos de Michel Foucault, Giorgio 
Agamben e Maurizio Lazzarato, faz-se permissível estabelecer uma relação ambígua e 
complexa na qual o Estado ʡ alicerçado em injunções jurídicas e dispositivos econômico-
políticos ʡ exerce uma violência institucionalizada que não apenas determina condutas, mas 
segrega indivíduos e populações, produz constantes ameaças e assegura contratos e 
imposições financeiras sobre comunidades e povos, sob a obsessão do padrão 
desenvolvimentista. Esse modelo é tão ávido que se liquefaz ao projeto biopolítico e transforma 
a vida humana em vida meramente biológica, especialmente nas populações periféricas ou 
excluídas social, cultural e economicamente. A violência atrelada à lei e a esse processo 
contamina todas as instituições, projetos e injunções, ¯Â�¼çÜ¯ó��È�ʪ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈʫʍ�Â�Ü�Üç�Ü�
mais diversas adjetivações, conservando e (re)produzindo vidas desqualificadas. 
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BIOPOLITICS, DEVELOPMENT, INSECURITY, EXCLUSION AND VIOLENCE 
 
Abstract 
The objective of this article is to understand the control and violence exercised by the State 
through legal instruments and the rationality of economic-political devices and their 
implications for regional development. Based on the writings of Michael Foucault, Giorgio 
Agamben and Maurizio Lazzarato, it is permissible to establish an ambiguous and complex 
relationship in which the State ʡ based on legal injunctions and economic-political devices ʡ 
exerts an institutionalized violence that not only determines conduct, but also segregates 
individuals and populations, produces constant threats and ensures contracts and financial 
impositions on communities and peoples, under the obsession of the developmentalist pattern. 
This model is so avid that it liquefies the biopolitical project and transforms human life into 
merely biological life, especially in peripheral or socially, culturally and economically excluded 
populations. Violence, linked to the law and this process, contaminates all institutions, projects 
an�� ¯Â¸çÂ�ã¯ÈÂÜʍ� ¯Â�¼ç�¯Â©� ʪ��ó�¼ÈÕÁ�Âãʫʍ� ¯Â� ¯ãÜ� ÁÈÜã� �¯ó�ØÜ�� ��¸��ã¯ó�Üʍ� �ÈÂÜ�Øó¯Â©� �Â��
(re)producing disqualified lives. 
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Introdução 

Este artigo foi produzido a partir de leituras e análises, bem como no decorrer das 
explanações e debates ocorridos nas aulas ministradas no Programa de Doutoramento 
em Desenvolvimento Regional, especialmente baseadas nas exposições que versaram 
ÜÈ�Ø�� È� �ÈÂ��¯ãÈ� ��� ʪ�¯ÈÕÈ¼±ã¯��ʫʒ1 �¼�Á� �¯ÜÜÈʍ� ���Ø��� �ÈÜ� ʪÕØ�ÜÜçÕÈÜãÈÜ� �ÈÂ��¯ãç�¯Ü�
ÕÈ¼±ã¯�ÈÜʍ� ¸çØ±�¯�ÈÜ� ����ÈÂÊÁ¯�ÈÜʫ2 impostos aos indivíduos e populações e, ainda, nos 
�ÜÕ��ãÈÜ��ã¯Â�Âã�Ü��ÈÜ�ʪ��Ü�¨¯ÈÜ��È���Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ�Ø�©¯ÈÂ�¼ʫʒ3 

Nesse âmbito, em que pesem as ambivalências e os paradoxos inerentes ao 
conceito de desenvolvimento,4 o referido termo e suas qualificações (tais como humano, 
nacional, sustentável, econômico, social) perpassam uma significativa amplitude de 
objetos de pesquisa e uma diversidade de discursos, bem como a atribuição de 
responsabilidade local e regional territorial aos sujeitos, no intuito de alcançar índices e 
formas de relação e organização. 

Soma-se a essas variáveis o fato de que a sociedade humana é governada5 sob 
premissas e dispositivos6 emanados da racionalidade do poder financeirizado 
extraterritorial e de técnicas e procedimentos de governo baseadas na disseminação da 
armadilha da dívida, como explica Dowbor: 

 
O poder político apropriado pelo mecanismo da dívida constitui uma parte muito 
importante do mecanismo geral. Os grandes grupos financeiros têm suficiente poder 

 
1 �ç¼�Ü�Á¯Â¯ÜãØ���Ü� Õ�¼È� ÕØÈ¨�ÜÜÈØ� �ÈçãÈØ� ]�Â�ØÈ� =ç¯ú� ��úú�Â�¼¼�� Â�� �¯Ü�¯Õ¼¯Â�� ʪ�¯ÈÕÈ¼±ã¯��� ��
��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈʫʍ� ¸çÂãÈ� �È� VØÈ©Ø�Á�� ��� �ÈçãÈØ��È� �Á� ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ� Y�©¯ÈÂ�¼ʍ� Â��
Universidade do Contestado (UNC); e nas aulas ministradas pelo professor Dr. Santiago Pich, na 
�¯Ü�¯Õ¼¯Â��ʪ�¯ÈÕÈ¼±ã¯��ʍ�*Èó�ØÂ�Á�Âã��¯¼¯���������ç����Èʫʍ�̧ çÂãÈ���hÂ¯ó�ØÜ¯�����(���Ø�¼����]�Âã��
Catarina (UFSC). 

2 �ç¼�Ü�Á¯Â¯ÜãØ���Ü� Õ�¼È� ÕØÈ¨�ÜÜÈØ� �ÈçãÈØ� ]�Â�ØÈ� =ç¯ú� ��úú�Â�¼¼�� Â���¯Ü�¯Õ¼¯Â�� ʪVØessupostos 
�ÈÂ��¯ãç�¯Ü� ��� ��ÈÂÈÁ¯�� �� Üç�Ü� �ÈÂãØ¯�ç¯�Ó�Ü� Õ�Ø�� È� ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ� Y�©¯ÈÂ�¼ʫʍ� ¸çÂãÈ� �È�
Programa de Doutorado em Desenvolvimento Regional, na Universidade do Contestado (UNC). 

3 Aulas ministradas pelo professor doutor Cidoval Morais de Sousa e pela professora doutora 
=ç�¯¼�¯�� �Õ�Ø��¯��� �È¼ÈÁ�Èʍ� Â�� �¯Ü�¯Õ¼¯Â�� ʪ��Ü�¨¯ÈÜ� �È� ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ� Y�©¯ÈÂ�¼ʫʍ� ¸çÂãÈ� �È�
Programa de Doutorado em Desenvolvimento Regional, na Universidade Estadual da Paraíba 
(UEPR). 

4 ʪ�Á� Üç�Ü� Áè¼ã¯Õ¼�Ü� ��¸�ã¯ó��Ó�Üʍ� È� �ÈÂ��¯ãÈ� ��� ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ� ã��Â¯��Á�Âã�� ¯Â�¯��� ��
necessidade de adequada compreensão de um determinado estágio situacional ao mesmo tempo 
em que remete ao reconhecimento de necessidades, potencialidades e até mesmo limites locais, 
regionais e globais, para o alcance de formas de relação e organização. Ou seja, no seu âmbito 
técnico, o conceito de desenvolvimento expressa avanço, melhoria, mudança de uma situação 
limitada para outra situação ampliada em seu horizonte de pÈÜÜ¯�¯¼¯����Üʫ�ʞ��}}�C�==�ʗ�*I�I0ʍ�
Desenvolvimento, p. 64). 

5 ʪ�� �Øã�� ��� ©Èó�ØÂ�Ø� ��ó�� �Üã���¼���Ø� Üç�Ü� Ø�©Ø�Ü� �� Ø��¯ÈÂ�¼¯ú�Ø� Üç�Ü� Á�Â�¯Ø�Ü� ��� ¨�ú�Ø�
propondo-se como objetivo, de certo modo, fazer o dever-ser do Estado tornar-se ser. Governar 
segundo o princípio da razão de Estado é fazer que o Estado possa se tornar sólido e permanente, 
que possa se tornar rico, que possa se tornar forte diante de tudo o que pode destruí-lo. E a razão 
de Estado é precisamente uma prática, ou antes, uma racionalização de uma prática que vai se 
situar entre um Estado apresentado como dado e um Estado apresentado como a construir e a 
��¯¨¯��Øʫ�ʞ(Ih��h=dʍ�Nascimento da biopolítica, p. 6). 

6 ʪʜʒʒʒʝ���Á�Ø�¯�¼¯ã�Ø�¼Á�Âã������¯ÜÕÈÜ¯ã¯óÈ�×ç�¼×ç�Ø��È¯Ü��×ç��ã�Â������¼©çÁ�ÁÈ�È�����Õacidade 
de capturar, orientar, determinar, interceptar, modelar, controlar e assegurar os gestos, as 
�ÈÂ�çã�Üʍ��Ü�ÈÕ¯Â¯Ó�Ü���ÈÜ��¯Ü�çØÜÈÜ��ÈÜ�Ü�Ø�Ü�ó¯ó�Âã�Üʫ�ʞ�*�B��Cʍ�O que é o contemporâneo 
e outros ensaios, p. 13). 
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para impor a nomeação dos responsáveis em postos chave como os bancos centrais 
ou os ministérios da fazenda, ou ainda nas comissões parlamentares 
correspondentes, com pessoas da sua própria esfera, transformando pressão externa 
em poder estrutural internalizado. A política sugerida aos governantes é de que é 
menos impopular endividar o governo do que cobrar impostos. É a armadilha da 
dívida.7 

 
Ao conjunto de mecanismos que compõe a estratégia da manutenção do consumo 

e da acumulação das dívidas em prol do desenvolvimento econômico pode-se, ainda, 
acrescentar a instituição de mecanismos de controle e estimulação promovidos pelo 
Á�Ø���È� �� ��Â��¼��ÈÜ� Õ�¼È��Üã��Èʒ� ʪ.È¸�ʍ� È� Ü�Â©ç�� ��� ÂÈÜÜ�� ó¯��� ãØ�¨�©�� �Á�Á�¯ÈÜ�
magnéticos, deixando rastros de tudo que compramos ou lemos, da rede dos nossos 
amigos, dos medicamentos que tomamos, do nosso nível de endividam�ÂãÈʫʒ8 Todos esses 
fatores contribuem para a disseminação do desenvolvimento de si mesmo, da comunidade 
e do território, especialmente brasileiro. 

Nesse cenário, como os estudos e publicações que versam sobre a ideologia do 
desenvolvimento regional9 perpassam por prognósticos locais, ambientais, e econômicos, 
indubitavelmente, o atual contexto político-econômico-social é solo fértil para refletir 
acerca da violência que penetra na (sobre)vida de indivíduos e sociedades. 

Sob determinada perspectiva analítica, nesse atual cenário socioeconômico 
brasileiro, é possível encontrar paradoxos que refletem dois polos políticos antagônicos, 
ou seja, são explicitados discursos de um percentual da sociedade que defende os 
imperativos da economia financeirizada acima de qualquer outra necessidade 
fundamental, e, por outro lado, parcelas da população que carecem das mínimas 
condições indispensáveis à manutenção da própria subsistência ʡ como o acesso a 
alimento suficiente, água potável, moradia e trabalho ʡ,ou seja, significativo percentual da 
sociedade brasileira e também da mundial apenas sobrevive mediante precárias 
condições de vida, vivenciadas numa existência meramente biológica.10 

Mas, que tempo contemporâneo é esse? O que caracteriza esse tempo? Quais são 
suas marcas distintivas? Na clara luminosidade desse presente, quais são seus pontos 
obscuros? Que vida humana é vivenciada nesse tempo? Agamben apresenta um conceito 
e as características desse tempo, conforme segue: 

 
Contemporâneo é aquele que mantém fixo o seu olhar no seu tempo, para nele 
perceber não as luzes, mas o escuro. Todos os tempos são, para quem deles 
experimenta a contemporaneidade, obscuros. Contemporâneo é, justamente, aquele 

 
7 DOWBOR, A era do capital improdutivo, pp. 126-127. 
8 DOWBOR, A era do capital improdutivo, p. 125. 
9 ʪC�Üã�� �ÈÂã�õãÈʍ� È� ��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ� Õ�ÜÜÈç� �� Ü�Ø� çÁ�� ��Á�Â��� Ø�©¯ÈÂ�¼ʒ� �ÈÁÕ�ã�� �� Ø�©¯�È�

diagnosticar suas deficiências e potencialidades, bem como observar e analisar experiências 
exitosas em âmbito global e avaliar a possibilidade de implementá-¼�Ü�ÂÈ�Õ¼�ÂÈ�¼È��¼ʍ�Ø�©¯ÈÂ�¼ʫ�
(BAZZANELLA; GODOI, Desenvolvimento, p. 75). 

10 Segundo a edição de 2022 do relatório The state of food security and nutrition in the world (Sofi) 
ʡ Situação da segurança alimentar e nutricional no mundo ʡ disponível somente em inglês, o 
número de pessoas afetadas pela fome globalmente subiu para cerca de 828 milhões em 2021, 
um aumento de cerca de 46 milhões desde 2020. O relatório foi publicado pela Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), em conjunto com o Fundo Internacional 
para o Desenvolvimento Agrícola (Fida), o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), o 
Programa Mundial de Alimentos da ONU (PMA) e a Organização Mundial da Saúde (OMS). 
Disponível em: https://data.unicef.org/resources/sofi-2022/. Acesso em: 18 ago. 2022. 
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que sabe ver essa obscuridade, que é capaz de escrever mergulhando a pena nas 
trevas do presente.11 

 
Com amparo nesses questionamentos, este artigo é um convite à reflexão acerca 

do desconforto, ao constatar-se a possibilidade de uma vida desprovida de qualquer 
qualificação, vivenciada pela oprimida massa humana periférica do planeta Terra, que 
representa povos violentados, vulneráveis e excluídos do acesso a uma vida humana 
digna, mas presentes nas estatísticas estatais, governamentais, de indicadores humanos, 
sociais, ambientais e econômicos, e nos projetos locais, regionais, nacionais e globais de 
desenvolvimento econômico. 

Esse povo, ausente de quaisquer perspectivas acerca do futuro, identifica apenas 
um percurso a seguir: a oprimida caminhada que mantém o sustento de uma sobrevida 
incluída no ordenamento jurídico magno, especificamente na esfera dos direitos e 
garantias fundamentais e sociais, porém, concomitantemente, excluído pelo permanente 
estado de exceção, a partir dos cálculos de custo e benefício do poder soberano 
financeirizado que administra, abandona, condena à morte e extingue percentual da 
população considerada refugo humano. 

O presente artigo foi redigido com fundamento em uma pesquisa bibliográfica, 
mais especificamente em obras de Michel Foucault, Giorgio Agamben e Maurizio 
Lazzarato. Para tanto, utilizou-se o método exploratório, mediante o estudo dos textos e 
artigos científicos que embasaram a redação da presente pesquisa. Ademais, pode-se 
considerar, em relação a sua abordagem, como sendo uma pesquisa qualitativa, pois o 
seu objetivo não é o de coletar dados numéricos e estatísticos, mas tem como proposta 
primordial a reflexão acerca da possibilidade de manutenção da vida desprovida de 
qualquer qualificação, submetida aos pressupostos políticos, jurídicos e econômicos 
impostos aos indivíduos e populações sob a ideologia do desenvolvimento. 

 

1. A ausência de tutela jurídica da vida humana 

Segundo preceitua o Código Civil Brasileiro12 vigente, toda pessoa ʡ aqui entendida 
como sujeito13 das relações jurídicas ʡ que nasce com vida, adquire consequente 
personalidade jurídica, tornando-se capaz de direitos e obrigações de ordem civil. 

A capacidade deve ser entendida como uma competência especial para realizar 
determinada conduta ou negócio jurídico, diferente da legitimidade, que é uma pertinência 
subjetiva para a prática de determinado ato. É imprescindível ressaltar que uma pessoa 
pode ser capaz, mas estar impedida de praticar atos civis, como no caso de dois irmãos 
maiores de 18 anos, que são capazes, mas estão impedidos de casar por ausência de 
legitimidade. Assim, segundo o Direito14 brasileiro, a legitimidade é uma pertinência 

 
11 AGAMBEN, O que é o contemporâneo e outros ensaios, pp. 62-63. 
12 BRASIL, Lei 13.105, de 16 de março de 2015. 
13 ʪ��ÁÈ�Üç¸�¯ãÈ�È�×ç��resulta da relação e, por assim dizer, do corpo a corpo entre os viventes e 
ÈÜ��¯ÜÕÈÜ¯ã¯óÈÜʫ�ʞ�*�B��Cʍ�O que é o contemporâneo e outros ensaios, p. 41). 

14 Podemos dizer, conforme Kelsen (1998) que o direito é produto de um Estado, isto é, o 
ordenamento jurídico está vinculado ao Estado no qual se insere. Sendo assim, para falarmos de 
direito, é preciso situar qual Estado se tem hoje, pois como veremos, a estrutura do Estado 
contemporâneo é diferente do Estado liberal clássico ou do Estado de bem-estar-social, e isso 
reverbera diretamente no direito e em como ele opera. 
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subjetiva, uma aptidão processual do sujeito, que difere da capacidade, que é a titularidade 
de direitos e deveres na ordem civil. 

Constata-se o fenômeno presente nas sociedades modernas, em suas origens, e 
que na atualidade (não importa se democráticas ou totalitárias, conservadoras ou 
progressistas) se manifesta na crise de legitimidade, em que a lei vigora como puro nada 
de Revelação.15 Isso significa que, diferentemente da aposta da positividade da lei, no do 
ordenamento jurídico de Kelsen,16 Agamben enfatiza que o fundamento da técnica 
jurídica-instrumental é a violência que se manifesta por meio do estado de exceção, que 
na aplicabilidade da lei, retira-lhe a força da lei, transformando o ser humano portador de 
direito em vida nua, especificamente no que tange aos objetivos da aplicação das normas 
¸çØ±�¯��Üʍ�ó¯ÜãÈ�×ç��ʪÈ��¯Ø�¯ãÈ�Â�È�ÕÈÜÜç¯�ÕÈØ�Ü¯�Â�ÂçÁ���õ¯Üã�Â�¯�ʍ�Á�Ü�È�Ü�ç�Ü�Ø�����
ÕØÉÕØ¯��ó¯����ÈÜ�ÈÁ�ÂÜʫʒ17 

Sob tais perspectivas agambenianas, o sentido de aplicabilidade das injunções 
jurídicas18 e das leis ʡ em consonância com as demais premissas impostas pelo poder 
soberano19 ʡ é, senão, a exceção e captura da vida dos homens, isto porque, a lei ʡ 
licenciada pelo soberano, sequestra, desampara, administra, exclui a vida qualificada dos 
�ÜÜç¸�¯ã��ÈÜ� ÂçÁ� �ÜÕ��È� ��� ¯Â���¯Ü�Èʍ� �ÈÂ¨ÈØÁ�� �Ü�¼�Ø���� �©�Á��Âʌ� ʪ�� ���¯Ü�È�
soberana traça e de tanto em tanto renova esse limiar de indiferença entre o externo e o 
interno, exclusão e inclusão, nómos e phýsis, em que a vida é originariamente 
�õ��Õ�¯ÈÂ����ÂÈ��¯Ø�¯ãÈʒ���Üç�����¯Ü�È������È¼È����È����çÁ�¯Â���¯�±ó�¼ʫʒ20 

Tal menção significa dizer que a relação originária da lei com a vida não é a 
aplicação de cuidado e de segurança, mas, de exclusão, de abandono e de uma lei que 
vigora, mas que não significa.21 Em outras palavras, trata-se de uma lei que permanece 
vigente, mas inexequível, que não promove e não reserva a vida qualificada, isto porque 
ʪÕÈØ�ãÈ���Õ�Øã��ÜÈ�Ø����ã�ØØ��ÈÜ homens vivem hoje sob o bando de uma lei e de uma 
tradição que se mantém unicamente como ponto zero do seu conteúdo, incluindo-os em 
çÁ��ÕçØ��Ø�¼���È�������Â�ÈÂÈʫʒ22  

 
15 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I. 
16 Hans Kelsen é um jurista austríaco do século 20, autor da obra Teoria pura do direito, publicada 

pela primeira vez em 1934. O referido jurista entendia ser possível descrever o direito como uma 
ciência normativa, ou seja, propunha que o ordenamento jurídico é fruto de uma norma 
fundamental, uma ficção, que funciona como o último grau de validade do ordenamento jurídico. 
Esse ordenamento jurídico se vincula a um Estado. Nesse sentido, cada Estado possui uma 
Constituição, a qual regula a produção do direito. O autor frisa, porém, que o ordenamento jurídico 
compreende também a fixação de normas individuais, ou seja, atos administrativos, decisões dos 
tribunais, negócios jurídicos (KELSEN, Teoria pura do direito, p. 310). 

17 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I, p. 34. 
18 ʪ��ÕØ�ã¯���¸ç�¯�¯�Ø¯���ó¯��Ü¯�È�È�Áç¼ã¯Õ¼¯���ÈØ��È�ÕÈ��Ø�Ø��¼��çØ�Âã��ãÈ�����0�����B��¯�ʒ���Õ�Øã¯Ø�

do século XVI e principalmente do início do século XVII, essa nova racionalidade governamental, 
o direito vai servir ao contrário como ponto de apoio para toda pessoa que quiser, de uma maneira 
ou de outra, limitar essa extensão indefinida de uma razão de Estado que toma corpo num Estado 
��� ÕÈ¼±�¯�ʫʒ� ʞ(Ih��h=dʍ� Nascimento da Biopolítica, p. 11). De fato, o direito, as instituições 
judiciárias que haviam sido intrínsecas ao desenvolvimento do poder real ora se tomam de certo 
modo exteriores e como que exorbitantes em relação ao exercício de um governo segundo a 
razão do Estado (FOUCAULT, Nascimento da Biopolítica, p. 13). 

19 ʪ�õ¯Üã��çÁ��¨¯©çØ�-limite da vida, um limiar em que ela está, simultaneamente, dentro e fora do 
ÈØ��Â�Á�ÂãÈ�̧ çØ±�¯�Èʍ����Üã��¼¯Á¯�Ø���È�¼ç©�Ø����ÜÈ��Ø�Â¯�ʫ�ʞ�*�B��Cʍ�O poder soberano e a vida 
nua I, p. 33). 

20 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I, p. 34. 
21 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I. 
22 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I, p. 57. 
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Nesse contexto, o ordenamento jurídico que deveria regulamentar e organizar a 
vida social humana, simplesmente renuncia, desampara e abdica do ser humano como o 
fim (a vida humana) a ser tutelado, ou seja, sob o ponto de vista jurídico instrumental, o 
ser humano torna-se um meio a ser utilizado, gerido e expropriado na dinâmica da 
máxima prodç��È����È��õ��ÜÜ¯óÈ��ÈÂÜçÁÈʍ�Â��×ç�¼�ʪ��Ø�¼���È�������Â�ÈÂÈ��ʍ����¨�ãÈʍ�ã�È�
ambígua, que nada é mais difícil do que desligar-Ü����¼�ʫʒ23 

Nesse espaço vazio ʡ �Á�×ç����ó¯��������Â�ÈÂ����ʪ��ÕØÉÕØ¯��ÜÈØã�ʫ�ʡ situa-se o 
�Üã��È�����õ����È�×ç���ÈÂÜ¯Üã��ʪÂ�����Øãura de um espaço em que a aplicação e norma 
mostram sua separação e em que uma pura força de lei realiza (isto é, aplica, 
��Ü�Õ¼¯��Â�Èʟ�çÁ��ÂÈØÁ���ç¸���Õ¼¯����È�¨È¯�ÜçÜÕ�ÂÜ�ʫʒ24 

No estado de exceção há uma ordem predeterminada pelo poder soberano, a qual 
pode ser classificada de diversas formas, menos como uma ordem jurídica. Nesse 
�ÈÂã�õãÈʍ�ʪ��ÂÈØÁ��ÕÈ���Ü�Ø�ÜçÜÕ�ÂÜ�ʍ�Ü�Áʍ�ÂÈ��Âã�ÂãÈʍ���¯õ�Ø�����Üã�Ø��Á�ó¯©ÈØʫʒ25 

A referida ordem jurídica propicia uma condição jurídica excepcional, um espaço 
vazio, que se caracteriza pela suspensão permanente das normas que regulam a vida 
ÜÈ�¯�¼ʍ�Â��×ç�¼�ʪã�ÂãÈ�È�ÕÈ��Ø��ÈÂÜã¯ãç¯Âã��×ç�ÂãÈ�È�ÕÈ��Ø��ÈÂÜã¯ãç±�È�ã�Âã�Á��ÕÈ¯�Ø-Ü�ʫʒ26 
São atos excessivamente burocráticos e transgressivos reiterados, atos antijurídicos 
realizados de forma rotineira e periódica que permitem a conceituação do vazio como um 
espaço a partir do qual opera o poder soberano, ou seja, a lei vige, não vigora, e está 
destituída de força de lei.27 

Algumas dessas análises podem também ser identificadas na parábola de Kafka,28 
ao demonstrar a não efetividade dos preceitos jurídicos realizados presentes no livro O 
processo, os quais apenas mantém o camponês aprisionado a uma teia de procedimentos 
legais inócuos, paradoxais e violentos, que lhe consomem integralmente todos os 
momentos da vida, levando-o à própria morte. 

Nesse contexto em que o direito não tem mais força de aplicação, está 
caracterizada a estrutura jurídico-política que constitui o paradigma da soberania, do 
soberano que instaura a ordem jurídica, mas que se mantém fora dela, assumindo o 
estabelecimento do direito como fim, mantendo a violência como meio.29 É o nexo entre a 
ó¯È¼�Â�¯����È��¯Ø�¯ãÈʍ�ʪ���È�×ç����ó¯È¼�Â�¯��ÜÈ��Ø�Â����Ø��çÁ��úÈÂ�����¯Â�¯Üã¯Â��È��ÂãØ��
lei e natureza, externo e interno, violência e direito; não obstante, o soberano é 
precisamente aquele que mantém a possibilidade de decidi-los na mesma medida em que 
ÈÜ��ÈÂ¨çÂ��ʫʒ30 

 
23 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I, p. 109. 
24 AGAMBEN, Estado de Exceção, p. 63. 
25 AGAMBEN, Estado de Exceção, p. 58. 
26 AGAMBEN, Estado de Exceção, p. 79. 
27 AGAMBEN, Estado de Exceção. 
28 Segundo Agamben, nada ʡ e certamente não a recusa do guardião ʡ impede ao camponês de 

entrar pela porta da lei, senão o fato de que esta porta já está sempre aberta e de que a lei não 
prescreve nada. Sob esta perspectiva, a lenda kafkiana expõe a forma pura da lei, ou seja, o 
camponês é entregue à potência da lei, porque esta não exige nada dele, não lhe impõe nada além 
da própria abertura (AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I). A violência atrelada à porta 
sempre aberta ʡ de uma lei que nada prescreve ʡ causa sérios desconfortos e sofrimentos ao 
camponês, que vive uma vida administrada por esses preceitos legais que não protegem a sua 
existência, mas que o perturbam, humilham e causam-lhe, inclusive, a perda da própria vida. 

29 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I. 
30 AGAMBEN, O poder soberano e a vida nua I, p. 69. 
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Nessa perspectiva analítica de fundo agambeniana ʡ à luz do poder soberano e de 
uma evidente inaplicabilidade da ordem jurídica generalizada ʡ, a vida humana se situa 
numa intersecção entre matabilidade e insacrificabilidade, isto porque, mediante o 
nascimento da pessoa com vida, associado ao posterior uso da linguagem31 ʡ que 
possibilita a comunicação em toda a sua complexidade e que caracteriza o homo sapiens 
ʡ a população é inserida numa multiplicidade de imperativos normativos, injunções 
jurídicas e dispositivos da economia-política,32 disseminando generalizadamente a 
violência que atinge as mais diversas dimensões da vida. 

Diante de tais premissas, faz-se importante ressaltar, ainda, que o direito não é o 
único e exclusivo dispositivo na contemporaneidade que promove a violência em relação 
à vida humana. Esse é um dos mecanismos que compõe a racionalidade jurídico-político-
econômica necessária à compreensão do nosso tempo, o que deflui consequente e 
diretamente à compreensão acerca da própria vida dos indivíduos e da população, 
reduzida à condição biológica. Aliás, o direito ʡ que deveria limitar o poder soberano,33 
blindar ou ser mecanismo de proteção e conservação da vida em todas as suas dimensões 
ʡ foi cooptado pelas ÕØ�Á¯ÜÜ�Ü���ÈÂÈÁ�ãØ¯��Ü��ÈÂÜã¯ãçã¯óÈÜ����ʪ��ÈÂÈÁ¯������±ó¯��ʫ�ÜÈ��
as prerrogativas da financeirização e do sistema político em curso, incluindo, aqui, a 
política nacional do Desenvolvimento Regional, conforme será exposto a seguir. 

 

2. O projeto biopolítico 

As injunções impostas por essa ordem jurídica violenta, que abandona a vida e 
prioriza o discurso do desenvolvimento local, regional e global, conceitua o Estado como 
um parceiro aliado na instituição e manutenção de direitos privados, transformando os 

 
31 ʪI�×ç���¯¨�Ø�Â�¯��È�ÈÁ�Á��È��Â¯Á�¼�����¼¯Â©ç�©�Áʍ�Á�Ü�esta não é um dado natural já inscrito 

na estrutura psicofísica do homem, e sim uma produção histórica que, como tal, não pode ser 
propriamente apropriada nem ao animal nem ao homem. Ao suprimir esse elemento, a diferença 
entre o homem e o animal se anula, ��Á�ÂÈÜ� ×ç�� Ü�� ¯Á�©¯Â�� çÁ� ÈÁ�Á� Â�È� ¨�¼�Âã�� ʜʒʒʒʝʫ�
(AGAMBEN, O aberto, p. 60). 

32 ʪI�ÕØ¯Â�±Õ¯È��È��¯Ø�¯ãÈ�ÕçÂ�ʍ�ÈçãØÈØ�ʍ��Á�̈ �����È�ÜÈ��Ø�ÂÈ����È�×ç���¼��ÕÈ�¯��¨�ú�Øʍ���ØãÈ�¼¯Á¯ã�ʌ�
não ultrapassarás esta linha, não desconsiderais este direito, não violarás esta liberdade 
fundamental. O princípio de direito contrabalançava a razão de Estado, como um princípio 
externo. Não vai mais ter essa espécie de aparência penal que o direito público tinha nos séculos 
XVI e XVII.  Por volta de meados do Século XVIII, surge um novo instrumento intelectual de 
autolimitação intrínseca de uma razão governamental e auto-regulação. Esse instrumento 
intelectual é a economia política. Que objetivos a economia política se propõe? Pois bem, ela se 
propõe como objetivo o enriquecimento do Estado. Se propõe a garantir, de forma conveniente, 
ajustada e sempre proveitosa, a concorrência entre os Estados. A economia política ao meu ver, 
é fundamentalmente o que possibilitou assegurar a autolimitação da razão governamental. Ela 
não vai t�Ø� ��� ¨ÈØÁ�� �¼©çÁ�� �� ÕÈÜ¯��È� ��� �õã�Ø¯ÈØ¯����� ×ç�� È� Õ�ÂÜ�Á�ÂãÈ� ¸çØ±�¯�È� ã¯Â�ʫ�
(FOUCAULT, Nascimento da Biopolítica). 

33 A teoria do direito e as instituições judiciárias vão servir agora, não mais como multiplicadoras, 
mas, ao contrário, como subtratoras do poder real. Assim é que, a partir do século 16 e durante 
todo o século 17, veremos o desenvolver-se de toda uma série de problemas, de polêmicas, de 
batalhas políticas em torno, por exemplo, das leis fundamentais do reino, essas que os juristas 
objetam à razão de Estado dizendo que nenhuma prática governamental, nenhuma razão de 
Estado pode justificar o seu questionamento. O direito constituído por essas leis fundamentais 
aparece, assim, fora da razão de Estado e como princípio dessa limitação (FOUCAULT, 
Nascimento da Biopolítica, pp. 11-12). 
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indivíduos e populações ʡ desde o período moderno ʡ em objetos estatísticos,34 os quais 
possibilitam a produção de dados para subsidiar o Estado35 e suas demandas de gestão 
da vida biológica de populações sob os imperativos das diretrizes econômicas. Essa 
multiplicidade, organizada a partir da normalização das injunções e diretrizes jurídicas, 
caracteriza-se pela invasão da econometria em todas as esferas da vida humana. 

Nesse contexto, há um conjunto de técnicas biomédicas36 que confeccionam 
corpos universalmente sadios para a manutenção de compromissos definidos pela razão 
de Estado, como modelos de desenvolvimento impostos, como meta a ser alcançada por 
indivíduos, populações, localidades, regiões e povos. Trata-se de uma ordem na qual a 
produção dos discursos políticos se dá mediante premissas econômicas que atingem a 
esfera da vida, sobretudo em sua dimensão biológica, conformando os pressupostos da 
biopolítica.37 

Na perspectiva de Foucault, a biopolítica caracteriza-se, entre outras frentes, pela 
ampliação da medicina para além dos doentes e das doenças, numa relação entre 
medicina, economia, política e governo da vida biológica, ou seja, numa relação intrínseca 
entre poder e saber. Isso assim o é porque a medicina social ʡ mediante a análise e o 
registro de dados e estatísticas ʡ promove o controle das enfermidades, bem como a 
medicalização da população. Esse processo constitui-se no saber do Estado (mediante 
recursos, condições de vida, índices de natalidade, produtividade e mortalidade) que 
alimenta a máquina política estatal. São práticas de governo que regulam a atividade 
produtiva de indivíduos e da população economicamente ativa, ou seja, saudável, 
produtora e consumidora. 

Sob tais premissas, a população é adestrada pelos asseclas do poder soberano ʡ 
incluindo economistas, médicos, estatísticos, professores, pesquisadores, juristas ʡ aos 
mecanismos disciplinares de produção extrema e de consumo excessivo e ilimitado. As 
pessoas exploram a si mesmas (conformando um modo de ser social), aos seus 
semelhantes e aos demais bens ambientais, numa crença de que tal exploração é 
sinônimo de realização pessoal, de desenvolvimento econômico e, inclusive, de felicidade. 

 
34 O saber necessário ao soberano será muito mais um conhecimento das coisas do que um 

conhecimento da lei, e essas coisas que o soberano deve conhecer, a própria realidade de Estado 
�ʍ�ÕØ��¯Ü�Á�Âã�ʍ�È�×ç��Â���ÕÈ���Ü����Á�����ʪ�Üã�ã±Üã¯��ʫʒ��ã¯ÁÈ¼È©¯��Á�Âã�ʍ���È��ÈÂ��¯Á�ÂãÈ�
do Estado, das forças e dos recursos que caracterizam o Estado num dado momento. Como 
exemplo, citamos o conhecimento da população; as medidas da sua quantidade, da sua 
mortalidade, da sua natalidade; a estimativa das diferentes categorias de indivíduos num Estado 
e suas riquezas; as estimativas virtuais das riquezas de que um Estado possui: minas, florestas, 
etc.; a estimativa das riquezas produzidas e das que circulam; a estimativa da balança comercial; 
a medida dos efeitos das taxas e dos impostos ʡ são todos esses dados e muitos outros que 
constituirão agora o conteúdo essencial do saber do soberano (FOUCAULT, Nascimento da 
biopolítica, p. 365). 

35 Cada Estado deve autolimitar-se em seus próprios objetivos, assegurar sua independência e um 
certo estado das suas forças que lhe permita nunca estar em situação de inferioridade, seja em 
relação ao conjunto dos outros países, seja em relação aos seus vizinhos, seja em relação ao 
mais forte de todos os outros países [...] (FOUCAULT, Nascimento da biopolítica, p. 8). 

36 Para Adolf Quetelet, o homem médio deve ser objeto das ciências do homem, desenvolvendo-se 
uma universalidade, ou seja, uma preocupação, um controle e a manipulação da vida biológica da 
população. (PICH, Adolphe Quetelet e a biopolítica como teologia secularizada, pp. 849-864). 

37 Uma característica essencial ����¯ÈÕÈ¼±ã¯���ÁÈ��ØÂ����×ç��ʪ��ó¯���Âç��Â�È��Üã��Á�¯Ü��ÈÂ¨¯Â����
a um lugar particular ou em uma categoria definida, mas habita o corpo biológico de cada ser 
ó¯ó�Âã�ʫ� ʞ�*�B��Cʍ� O poder soberano e a vida nua I, p. 135). A biopolítica caracteriza-se, 
portanto, pela dominação do próprio corpo do indivíduo por um controle externo.  
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O corpo humano, em sua condição de recurso biológico, pertence ao Estado. O 
Estado é um ser onipresente que, por intermédio dos preceitos jurídico, políticos e 
econômicos, conforma sujeitos e sociedades que se subentendem como livres, contudo, 
são direcionados, administrados e controlados diuturnamente ʡ mediante a conservação 
dos seus corpos plenamente produtivos ʡ no sentido de torná-los corpos 
economicamente bem-sucedidos, politicamente flexíveis e obedientes. É o sujeito 
governável, dessubjetivado e assujeitado, para atender as demandas da economia de 
mercado, ou seja, aquele que age sob determinado comportamento para evitar uma 
penalização socioeconômica e atender aos interesses mercantis.  

B¯��¼�(Èç��ç¼ãʍ�Â��È�Ø��ʪVigiar e punirʫ38 e nos seus cursos no Collége de France, 
revelou que o princípio de soberania era fazer morrer e deixar viver. No contexto dos 
estados modernos e contemporâneos, transformados em agências garantidoras dos 
contratos inerentes, a economia da dívida, o princípio de soberania apresenta-se inverso, 
trata-se de fazer viver e deixar morrer, na medida em que se ocupa da vida biológica de 
indivíduos e da população no sentido de produzir corpos saudáveis, ordenados e dóceis 
ao sistema. 

Nesse contexto biopolítico de fazer viver e deixar morrer, Lazzarato enfatiza que 
ʪÈ�©Èó�ØÂÈ�Â�È¼¯��Ø�¼����ÜÈ�¯������¨�óÈØ������Áç¼ã¯Õ¼¯����È���Ü��¯ferenças (de estatuto, 
de rendimento, de formação na gestão do mercado de trabalho, da pobreza, do 
desemprego, da precariedade, etc.), e converte essa multiplicação em modulação e 
ÈÕã¯Á¯ú���È� ��Ü� ��Ü¯©ç�¼����Üʫʒ39 Em outras palavras, significa dizer que as políticas 
neoliberais que acompanham o projeto biopolítico desenvolvimentista não são elaboradas 
para compensar os desequilíbrios produzidos pelo sistema, mas, em sentido oposto, ou 
seja, para a manutenção de cada um (individualmente), numa posição de desigualdade 
diferencial identificada em relação aos outros. 

Sob tais pressupostos, é possível perceber que o direito pode ser classificado 
como a agência reguladora do homo economicus,40 na qual a economia real de produção 
material se torna economia financeirizada, especulativa e atua como dispositivo ʡ 
legitimando o Estado no exercício do seu poder soberano e na instauração contínua do 
estado de exceção, garantindo a lógica rentista do capital sobre o trabalho socialmente 
produzido ʡ perfectibilizando uma racionalidade normatizadora, disciplinar, 
normalizadora, administrativa ou técnica instrumental e de controle sobre a vida 
humana.41  

Além disso, o próprio direito e os dispositivos de governamentalidade produzem 
um poder disciplinar, normatizador e normalizador que permite formas de subjetivação 
necessárias para que a sociedade haja com a crença no progresso financeiro e no 
desenvolvimento econômico, individual, social e territorial. É como se todos os problemas 
humanos e sociais pudessem ser resolvidos de forma eficiente ʡ sob a ideologia do 
desenvolvimento42 ʡ ainda que as relações humanas no interior desse modelo, pautado 

 
38 FOUCAULT, Vigiar e punir. 
39 LAZZARATO, O governo das desigualdades, pp. 12-13. 
40 ʪ(Èç��ç¼ã��õÕ¼¯��-o da seguinte forma: o poder do soberano deve ser exercido num território e 

sobre sujeitos de direito, mas este espaço é habitado, a partir do séc. XVIII, por sujeitos 
��ÈÂÉÁ¯�ÈÜ�×ç�ʍ��Á�ó�ú������ã�Ø�Á��¯Ø�¯ãÈÜʍ�ÕÈÜÜç�Á�¯Âã�Ø�ÜÜ�Ü�ʞ��ÈÂÉÁ¯�ÈÜʟʫʒ�ʞLAZZARATO, 
O governo das desigualdades, p. 15). 

41 BAZZANELLA; ASSMANN, A vida como potência a partir de Nietzsche e Agamben. 
42 ʪ��ÕØÈÁ�ÜÜ���¯ÜÜ�Á¯Â����Õ�¼��¯��È¼È©¯���È���Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�ÂãÈ�ÜÈ��Á�ãØ¯ú�Â�È¼¯��Ø�¼����ÜÜçÁ¯���

como profissão de fé (crença) por lideranças políticas e econômicas de países subalternos é a 
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na plena exploração do homem, da natureza e do mundo se tornem descartáveis, 
concorrenciais e ausentes de propósito, e se dissemine uma busca incessante, senão 
angustiada, pelo sentido e finalidade da condição existencial. 

Esses sujeitos econômicos, sem a produção e a reprodução dos vínculos de 
cooperação, generosidade e respeito em relação ao humano como um fim em si mesmos, 
têm dificuldades de representar e de compreender a importância e os limites da economia 
em relação à condição humana, ao espaço e aos bens públicos fundamentais para sua 
realização, como esclarece Lazzarato: 

 
O interesse econômico é um interesse egoísta que, destruindo as condições sociais e 
ÕÈ¼±ã¯��Ü� ��� �ÈÁçÂ¯����ʍ� ÕØ��¯Ü�� �È� ʪ¯Âã�Ø�ÜÜ�� ��Ü¯Âã�Ø�ÜÜ��Èʫ� ʞ��� Ü¯ÁÕ�ã¯�� Èç�
inimizade, de amor ou ódio), isto é, de interesses não económicos, para se integrar e 
funcionar na sociedade. Os sujeitos econômicos, sem a produção e a reprodução dos 
ó±Â�ç¼ÈÜ� ��� ʪÜ¯ÁÕ�ã¯�� �� ��Â�óÈ¼�Â�¯�ʫ� �� Ø�ÜÕ�¯ãÈ� ��� ��ØãÈÜ� ¯Â�¯ó±�çÈÜ� �� Ü�Á� ��
ÕØÈ�ç��È����� Ø�ÕØÈ�ç��È��ÈÜ� ó±Â�ç¼ÈÜ���� ʪØ�Õç©Â�Â�¯�ʫ��� ¯Â¯Á¯ú������ Ø�ÜÕ�¯ãÈ����
outros indivíduos, não poderão nunca representar o seu papel na economia.43 

 
Sob tais condições, nas quais os objetivos econômicos promovem e estimulam o 

revanchismo e a competitividade entre os sujeitos, sob o anseio de um projeto 
��Ü�ÂóÈ¼ó¯Á�Âã¯Üã�ʍ� ×ç�� �Üó�ú¯�� È� �ÜÕ��È� Õè�¼¯�È� �ÈÁçÁʍ� ʪÈÜ� �Üã��ÈÜʍ� ��ó¯�È� �È�
endividamento público com gigantes privados, viraram reféns e tornaram-se incapazes 
��� Ø�©ç¼�Ø� �Üã�� Ü¯Üã�Á�� ¨¯Â�Â��¯ØÈ� �Á� ¨�óÈØ� �ÈÜ� ¯Âã�Ø�ÜÜ�Ü� ��� ÜÈ�¯�����ʫʒ44 ʪ�� Ü��
pensarmos que tantos países aceitaram sacrificar os investimentos públicos e as políticas 
sociais, inclusive o Brasil, para satisfazer este concentrado mundo financeiro, não há 
�ÈÁÈ� Â�È� ó�Ø� �� �¯Á�ÂÜ�È� ÕÈ¼±ã¯��� ×ç�� È� Ü¯Üã�Á�� �ÜÜçÁ¯çʫʒ45 Em outras palavras, os 
sistemas oligárquicos financeiros mundiais intuem a regulação e a administração do setor 
econômico para que ele pro�çú��Ü�çÜ��¨�¯ãÈÜ�ʪÂ�ãçØ�¯Üʫʍ��çÜ�Âã�����¯Üã�Âã�����Á��©�Üã�È�
pública, que pode transformar drasticamente a sociedade humana. 

Sob tais perspectivas analíticas, é permissível constatar que o ser humano é 
direcionado por uma governamentalidade que promove ou que, às vezes, remove políticas 
públicas de impacto societário validadas pelo setor jurídico-econômico, que disseminam 
a insegurança social e geram, como consequência, o concurso dos sujeitos e a contínua 
e progressiva disseminação das desigualdades sociais. Nesse âmbito, são abolidos do 
tecido social os valores de cooperação, solidariedade, comunidade, coletividade e cuidado 
com o espaço comum. 

Esse padrão de desenvolvimento (de um território e de um povo), que não 
possibilita a manutenção de singularidades, a qualificação da vida por intermédio do 
exercício de habilidades, e no qual as premissas financeirizadas se sobrepõem aos 
demais interesses comuns, se manifesta por intermédio de corpos humanos saudáveis e 
endividados, inclinados a laborar o máximo de tempo de vida possível (como investidor) 

 
facilidade do acesso ao crédito internacional na proporção de programas de privatização dos 
ativos do Estado. Ou seja, o desenvolvimento não se apresentava mais como decorrência da 
constituição de um projeto soberano de desenvolvimento nacional, mas como promessa de plena 
¯Âã�©Ø���È����¯Â�Á¯����È�Á�Ø���È�©¼È��¼����ÕØÈ�ç��Èʍ��ÈÂÜçÁÈ�������¯Ø�ç¼���È�¼¯óØ���È���Õ¯ã�¼ʫ�
(BAZZANELLA et al., Desenvolvimento, p. 75). 

43 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 74. 
44 DOWBOR, A era do capital improdutivo, p. 78. 
45 DOWBOR, A era do capital improdutivo, p. 79. 
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em prol do lucro individual e estatal, numa previsibilidade integral da condição humana, 
na qual não há futuro além do perene endividamento e do perpétuo consumo. 

 

3. A política do desenvolvimento e  
a multiplicação das desigualdades  

Com fundamento numa dinâmica desenvolvimentista, imposta pelos ditos países 
desenvolvidos centrais, mais especificamente a partir da década de 1990 do século 20 
(que impõe a abertura comercial, a desregulamentação, a flexibilização, o foco nas 
exportações, a melhora tecnológica nos processos produtivos, a ampliação da automação, 
a robotização e, por decorrência, o aumento do desemprego nos países periféricos), o 
Estado Brasileiro ʡ alicerçado em injunções jurídicas e dispositivos econômico-políticos 
ʡ exerce violência institucionalizada, inclusive e especialmente, na efetivação de uma 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional que reafirma a proposta liberal46 em suas 
contemporâneas demandas neoliberais, que segrega, por meio da valorização, 
determinados grupos étnicos constitutivos da sociedade brasileira e amplia as 
desigualdades econômicas e sociais. 

Isso ocorre porque a desigualdade social instala uma dinâmica reprodutora de 
rivalidades no interior da sociedade humana, estimulando os desejos e instintos que 
promovem a competitividade e a concorrência individual e social pelos bens de consumo 
que o mercado oferece, em consonância com os preceitos neoliberais,47 conforme afirma 
Lazzarato: 

 
Para os neoliberais, o mercado não tem nada de espontâneo; não é a expressão de 
uma suposta inclinação humana para a troca, como imaginava Adam Smith. Ao 

 
46 ʪ���¯ã���È��È�ÕØ¯Â�±Õ¯È����×ç����ó���ó�Ø��Á��¼©çÁ�¼ç©�Ø�çÁ��¼¯Á¯ã���È��È�©Èó�ØÂÈʍ�×ç��Â�È�

seja Ü¯ÁÕ¼�ÜÁ�Âã��çÁ��¯Ø�¯ãÈ��õãØ�ÁÈʒ�ʜʒʒʒʝ��çãÈ¼¯Á¯ã���È����Ø�ú�È�©Èó�ØÂ�Á�Âã�¼ʫʌ�I�×ç��×ç�Ø�
dizer isso, afinal? O que é esse novo tipo de racionalidade na arte de governar, esse novo tipo de 
��¼�ç¼È�×ç���ÈÂÜ¯Üã���Á��¯ú�Ø����Á�¨�ú�Ø�È�©Èó�ØÂÈ��¯ú�Ø�ʪ���¯ãÈʍ�×ç�ØÈʍ�ÕØÈ¸�ãÈʍ���¼�ç¼È�×ç��Â�È�
Ü����ó��Á�õ�Ø��Á�Â�����¯ÜÜÈʓʫʒ�VÈ¯Ü���Áʍ���È�×ç���� ¯ÜÜÈ�×ç��Ü����Á�ʍ��Á�¼¯Â�Ü�©erais, 
ʪ¼¯��Ø�¼¯ÜÁÈʫʒ�ʞFOUCAULT, Nascimento da biopolítica, p. 28). ʪ��çÁ��ÂÈó���Øã�����©Èó�ØÂ�Ø�×ç��
começou a ser formulada, pensada e desenhada mais ou menos em meados do Século XVIII. Essa 
nova arte de governar se caracteriza essencialmente creio eu, pela instauração de mecanismos 
a um só tempo internos, numerosos e complexos, mas que tem por função ʡ e com isso, digamos 
assim, que se assinala a diferença em relação à razão de Estado ʡ não tanto assegurar o 
crescimento do Estado em força, riqueza e poder. O crescimento indefinido do Estado, mas sim 
¼¯Á¯�Ø��È�̄ Âã�Ø¯ÈØ�È��õ�Ø�±�¯È��È�ÕÈ��Ø����©Èó�ØÂ�Øʫ�ʞ(Ih��h=dʍ�Nascimento da biopolítica, p. 39). 

47 ʪ�ÂãØ��ÈÜ�×ç��Õ�ØÁ�Â���Á��Õ�©��ÈÜ��Ü�¯��¯�Ü��È�¼¯��Ø�¼¯ÜÁÈ��¼�ÜÜ¯�Èʍ�¨ÈØ�Á�¨ÈØÁç¼��ÈÜ��È¯Ü�
tipos de resposta que devem-se distinguir, ainda que, historicamente, elas tenham se misturado 
�¼©çÁ�Ü�ó�ú�Üʒ���ÕØ¯Á�¯Ø���Á�ÈØ��Á��ØÈÂÈ¼É©¯��������È� ʪÂÈóÈ� ¼¯��Ø�¼¯ÜÁÈʫʍ���Ü�©çÂ��������È�
ʪÂ�È¼¯��Ø�¼¯ÜÁÈʫ�ʜʒʒʒʝ�ʪ�¯Â���×ç����Á¯ã�Á���Â���ÜÜ¯��������çÁ��¯Âã�Øó�Â��È��È��Üã��È���Øejeitem 
a pura passividade governamental, os neoliberais opõe-se a qualquer ação que entrave o jogo da 
concorrência entre interesses privados. A intervenção do Estado tem até um sentido contrário: 
trata-se não de limitar o mercado por uma ação de correção ou compensação do Estado, mas de 
devolver e purificar o mercado concorrencial por um enquadramento jurídico cuidadosamente 
ajustado. Não se trata mais de postular um acordo espontâneo entre os interesses individuais, 
mas de produzir as condições ótimas par��×ç��È�̧ È©È����Ø¯ó�¼¯�����Ü�ã¯Ü¨����È�̄ Âã�Ø�ÜÜ���È¼�ã¯óÈʫʒ�
(DARDOT; LAVAL, A nova razão do mundo, p. 69). Michel Foucault também apontou essa 
passagem da troca para a concorrência, que caracteriza o neoliberalismo para o liberalismo 
clássico (FOUCAULT, Nascimento da biopolítica, p. 121). 
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contrário do liberalismo clássico, o que os neoliberais sublinham, não é a troca, mas 
a concorrência como princípio de organização do mercado, e principalmente a 
concorrência entre empresas e a concorrência entre trabalhadores. Se a troca 
remete para a igualdade, a concorrência remete, ela, para a desigualdade. O novo 
modo de governo do mercado substitui ao par troca-igualdade, o par desigualdade-
empresa. Para os neoliberais, introduzir o mercado como princípio regulador significa 
fazer da concorrência, e não da troca, o princípio regulador da sociedade. Do mesmo 
modo, na concepção neoliberal, a concorØ�Â�¯��Â�È���È�Ø�Üç¼ã��È����çÁ�ʪ¸È©È�Â�ãçØ�¼ʫ�
�ÈÜ���Ü�¸ÈÜʍ��ÈÜ�¯ÂÜã¯ÂãÈÜʍ��ÈÜ��ÈÁÕÈØã�Á�ÂãÈÜʒ��¼����Á�¯Ü�çÁ�ʪ¸È©È�¨ÈØÁ�¼ʫ��ÂãØ��
desigualdades, um jogo que deve ser instituído e continuamente alimentado e 
sustentado.48 

 
Essa aposta pelo governo biopolítico de conformação neoliberal opera em diversos 

�ÈÁ±Â¯ÈÜ����ó¯���×çÈã¯�¯�Â���ÈÜ��ÜÜç¸�¯ã��ÈÜʍ�ÜÈ��È��¯ÂÊÁ¯È��ÈÜ�ÕØ���¯ãÈÜ�ʪÜ�©çØ�Â�����
©�Ø�Âã¯�ʫʍ� �ç¸È� ��¼�ç¼È� Â�È� ã�Á� È� Ü�Âã¯�È� ��� ©Èó�ØÂ�Øʍ� ©�Ø¯Ø� �� �ó¯ã�Ø� �Ü� ��çÜ�Ü� ��Ü�
desigualdades, mas, incitar a concorrência, o consumo, administrar os efeitos e 
culpabilizar as classes menos favorecidas, não computadas nas estatísticas biopolíticas 
de governo, e que sobrevivem às margens de direitos ou garantias fundamentais ʡ 
servindo, ainda, de exemplo contrário ao modelo de autorrealização, sucesso pessoal e 
profissional por intermédio do empreendedorismo individual. Sobre o tema, complementa 
Lazzarato: 

 
A pobreza no neoliberalismo não está ligada à falta de desenvolvimento. Ela não é o 
sintoma de um atraso que o crescimento econômico irá reabsorver. A pobreza é 
¯Âã�¯Ø�Á�Âã�� �Ø¯���� ÂÈ� ¯Âã�Ø¯ÈØ� �çÁ�� ÜÈ�¯������ ʬÈ�¸��ã¯ó�Á�Âã�ʭ� Ø¯��� �ãØ�ó�Ü� ���
dispositivos de segmentação, de divisão, de diferenciação. [...] A lógica neoliberal não 
quer nem a redução, nem a extinção das desigualdades porque, de facto, é com elas 
que joga e a partir delas governa.49 

 
Sob o pensamento de Lazzarato, compreende-se que a população classificada 

como carente, improdutiva ou miserável pode ser considerada um produto (in)desejável 
desse sistema, que associa a biopolítica ao dispositivo50 do desenvolvimento, uma vez que 
se traduz em arquétipos de insucesso econômico financeiro sobre aqueles seres 
humanos que devem ser culpabilizados pela sua inaptidão para o empreendedorismo de 
si mesmos e, por isso, excluídos da sociedade. 

Sob tais perspectivas, o Estado, direcionado pelas premissas neoliberais, sugere 
aos indivíduos e populações dessubjetivados e subjugados que o mercado é capaz de 
criar, por si mesmo, uma distribuição racional e eficaz dos recursos à população,51 ou 

 
48 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 17. 
49 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 50. 
50 O termo dispositivo nomeia tudo aquilo em que e por meio de qual se realiza uma pura atividade 

de governo sem nenhum fundamento no ser. Por isso, os dispositivos devem sempre implicar um 
processo de subjetivação, isto é, devem produzir o seu sujeito (AGAMBEN, O que é o 
contemporâneo e outros ensaios, p. 38). Comum a todos esses termos [dispositivos dos 
teológicos e dispositivos de Foucault] é a referência a uma oikonomia, isto é, um conjunto de 
práxis, de saberes, de medidas, de instituições cujo objetivo é gerir, governar, controlar e orientar, 
num sentido que se supõe útil, os gestos e os pensamentos dos homens (AGAMBEN, O que é o 
contemporâneo e outros ensaios, p. 39). Chamarei literalmente de dispositivo qualquer coisa que 
tenha a capacidade de capturar, orientar, determinar, interceptar, modelar, modelar e assegurar 
os gestos, as condutas, as opiniões e os discursos dos seres viventes (AGAMBEN, O que é o 
contemporâneo e outros ensaios, p. 40). 

51 LAZZARATO, O governo das desigualdades. 
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seja, que os preceitos econômicos neoliberais validados pelo Estado possibilitam um 
desenvolvimento igualitário do tecido social. 

Nesse sentido, é possível concluir que os preceitos sociais, ambientais e 
sanitários e os discursos sobre o desenvolvimento perpassam, primeiramente, pelo crivo 
econômico, ponderando custos e vantagens52 e gerando insegurança na população, 
obstinação pela produção e acumulação de capital e produtos, mas, também, incertezas 
em relação aos institutos que prometem proteger, assegurar e conservar a vida humana 
sadia e produtiva. 

No contexto de medo e incertezas, os assujeitados se submetem a relações 
permeadas pela violência, mais especificamente de abuso e exploração, tanto no âmbito 
público como no privado, conforme esclarece Lazzarato: 

 
Nestas condições, que são as de um mercado de trabalho flexível e precarizado ʡ 
onde os indivíduos passam de um emprego a outro, mudando a cada vez de 
empregador ʡ o governo dos comportamentos e a produção da sujeição não podem 
ser exercidos a partir do espaço fechado das instituições disciplinares: devem sê-lo 
no espaço aberto da mobilidade, por uma modulação da precariedade e da 
insegurança.53 

 
Nesse cenário, o modo de produção capitalista que é sustentado discursivamente, 

ideologicamente e disciplinarmente pela competitividade em todas as dimensões da vida 
individual e populacional, bem como por meio de mecanismos políticos, jurídicos e 
econômicos, dissemina-se com crescente diferenciação social, local, regional e/ou 
territorial, originando as (des)concentrações espaciais, os polos (im)produtivos e as 
heterogeneidades, bem como as preferências locacionais, as quais arrecadam maiores 
investimentos públicos e privados. Essas práticas geram disputas fiscais e o esgotamento 
de programas de desconcentração de renda, bem como o crescimento econômico de 
espaços a partir de interesses privados em detrimento dos interesses públicos, 
desconsiderando os aspectos socioambientais, culturais e históricos. 

Diante do exposto, torna-se urgente questionar os imperativos da ideologia do 
desenvolvimento. Para resistir a esse padrão segregacionista imposto, uma das 
possibilidades é exercitar a capacidade de refletir externamente ao confinamento político-
jurídico a que os impositivos sistemas de disciplinarização, normalização e controle nos 
aprisionam, no intuito de raciocinar e ampliar uma consciência crítica acerca da realidade 
social vivenciada, suplantando as técnicas disciplinares destruidoras de liberdades e 
geradoras de incertezas. 

]È�Ø���ÜÜ��Ø��¼¯����ʍ��Â¨�ã¯ú��=�úú�Ø�ãÈʌ�ʪ��Â���ÜÜ�Ø¯È�çÁ�ÂÈóÈ��ÈÁ±Â¯Èʍ�çÁ�ÂÈóÈ�
campo, um novo plano de referência que não será nem o conjunto de sujeitos de direito e 
Â�Á�È� �ÈÂ¸çÂãÈ���� Üç¸�¯ãÈÜ� ��ÈÂÊÁ¯�ÈÜʫʒ54 Em outras palavras, é importante pensar a 
dinâmica da vida em sua dimensão individual e social para além das técnicas (jurídicas, 
políticas e econômicas) de governo como verdades absolutas e indiscutíveis, 
potencializando o questionamento das imposições da ideologia do desenvolvimento em 
relação à vida humana em seu plano local, regional, nacional, senão global. 

Sob tais perspectivas, faz-se imprescindível identificar uma forma de ser e viver 
no mundo diferente da qual os seres humanos estão habituados a fazê-lo, questionando 

 
52 DOWBOR, A era do capital improdutivo. 
53 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 10. 
54 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 15. 
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o esvaziamento das políticas públicas, inclusive da Política Nacional do Desenvolvimento 
Regional55. Ao longo das últimas décadas, tem-se constatado a impossibilidade de 
superação de etapas, obstáculos e estratégias importadas que imponha aos territórios 
periféricos o ideário do desenvolvimento (econômico), subjugado a um padrão de 
economia global. Isto ocorre porque a economia de mercado em curso ordena populações 
dessubjetivadas e assujeitadas, bem como a forma pela qual as instituições devem agir, 
ignorando os marginalizados, os refugiados, os desempregados e aqueles que residem 
em locais desabastecidos de bens naturais e condições essenciais que possibilitem a vida 
pensante e vivenciada com dignidade. 

�¼�Á��¯ÜÜÈʍ�È�©Èó�ØÂÈ���ÜÜ�Ü�ʪÂÈØÁ�¼¯����Ü��¯¨�Ø�Â�¯�¯Üʫ�Â�È�ã�Á��ÈÁÈ�̈ ¯Â�¼¯��de 
reconduzi-las ao modelo, à norma, mas, mantê-¼�Ü�ÂçÁ��Üã��È����ʪ¯©ç�¼���Ü¯©ç�¼����ʫ���
de concorrência, que favorece as diferenças entre as diversas situações, para perpetuar 
çÁ��¯ÂÜ�©çØ�Â�����çÁ��¯Â��Øã�ú��ʪÁÈ�¯¼¯ú��ÈØ�ʫʍ��ÈÁÈ��ÂçÂ�¯��=�úú�Ø�ãÈʌ 

 
O governo destas «normalidades diferenciais» não tem como objectivo reconduzi-las 
ao modelo, à norma do CDI, mas antes, como vimos, mantê-las num estado de «igual 
desigualdade», de concorrência, favorecer as diferenças entre as diversas situações 
para perpetuar uma insegurança e uma incerteza «mobilizadoras» Inclusão e 
exclusão, normal e anormal não definem mais, como nas sociedades disciplinares, 
uma «grande divisão». Inclusão e exclusão são «variáveis» da acção governamental 
que, para além disso, tem tendência a multiplicar os casos, as situações, os estatutos 
entre estes dois limites.56 

 
Sob tais perspectivas, a ausência de diálogo público-privado que pondere a 

amplitude dos métodos disciplinares, normalizadores e de controle de indivíduos e 
populações, expostos ao longo deste texto, bem como a adoção de medidas eficientes 
para os fenômenos sanitários, culturais, ambientais e sociais, acentuam e instigam as 
desigualdades econômicas e as incertezas, e, inevitavelmente, ampliam e disseminam 
diferenças no jogo vital travado entre os povos, que se tornam adversários e concorrentes 
na luta pela sobrevivência. A partir de pressupostos biopolíticos, esse fenômeno 
culpabiliza os assujeitados improdutivos e miseráveis pelas mazelas vivenciadas na 
dinâmica da lógica da economia de mercado em curso. 

Num visível apartheid de inclusão e exclusão, a população, compreendida aqui 
como recurso humano disponível à lógica do capital, no contexto do projeto de 
desenvolvimento de matriz biopolítica, articulado pelas regras mercadológicas projeto 
biopolítico, nas regras mercadológicas e guiado por um discurso pessimista em relação 
a condição humana e sua disposição a cooperação dissemina e impõe uma ordem moral 
baseada na lógica da racionalidade econométrica. Vislumbra-se a prioridade e a 
conservação dos institutos de interesse privado e a condenação do público, do coletivo, 
�È��ÈÁçÁ�������ÈÁçÂ¯����ʒ���ÜÜ¯Áʍ�ʪ¯Â�¼çÜ�È����õ�¼çÜ�Èʍ�ÂÈØÁ�¼����ÂÈØÁ�¼�Â�È���¨¯Â�Á�
mais, como nas sociedades disciplinares, uma ´grande divisão´. Inclusão e exclusão são 
variáveis da ação governamental que, para além disso, tem tendência a multiplicar os 
��ÜÈÜʍ��Ü�Ü¯ãç��Ó�Üʍ�ÈÜ��Üã�ãçãÈÜ��ÂãØ���Üã�Ü��È¯Ü�¼¯Á¯ã�Üʫʒ57 Em outras palavras, inclusão 
e exclusão são variáveis do modelo de administração, controlador e normatizador, 

 
55 BRASIL, Decreto Nº 9.810, de 30 de maio de 2019. 
56 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 26. 
57 LAZZARATTO, O governo das desigualdades, p. 26. 
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instituídos e mantidos pela governamentalidade, como modus operandi de perpetuar e 
multiplicar as desigualdades socioeconômicas. 

O projeto biopolítico, ao disseminar e potencializar a violência econômica, política 
e jurídica que lhe confere fundamento ʡ atrelado à ideologia do desenvolvimento ʡ 
prescreve a idolatria e a subserviência ao poder econômico e ao acúmulo de bens e 
capital, legitimando o conceito antropomórfico, cindindo o elo com os ecossistemas e as 
biodiversidades e entre a sociedade humana. Como a vida humana está no centro do 
debate do desenvolvimento ʡ na sua conotação política ʡ são criados sistemas vinculados, 
por exemplo, ao empreendedorismo (de si mesmo), que legitimam a exploração dos 
corpos, fomentam as ilusões materiais e condenam os assujeitados à morte (homo sacri), 
bem como a aniquilação das demais espécies de seres que habitam esse planeta. 

Um exemplo desse fenômeno imaginário empresarial é o empregado assalariado, 
conforme demonstra Lazzaratto: 

 
Durante muito tempo, ser assalariado era justamente dispor da segurança da 
condição salarial, o risco era deixado aos empresários que, em contrapartida, tinham 
a possibilidade de enriquecer. O capitalismo contemporâneo inverteu esta equação. 
Doravante é o assalariado que está exposto aos riscos da indústria e é o empresário, 
o accionista, quem está protegido.58 

 
Mediante o dogma do sucesso econômico por intermédio do empreendedorismo 

individual, a política do desenvolvimento ʡ que pode denominar-se sustentável, humana, 
socioambiental, local e regional ʡ dissemina a ideologia global em que sociedades e seres 
humanos compreendem-se como rivais e competidores, defendendo um revanchismo que 
atua por meio de um nacionalismo xenófobo, ignorando a cooperação, o diálogo e a vida 
qualificada, vivenciada mediante valores morais e éticos comuns. 

Essa gestão nacional e global em nome do desenvolvimento e obstinada pela 
financeirização da economia como um fim em si mesmo, transforma os indivíduos, as 
populações e os seres vivos em objetos, mecanismos de satisfação da ânsia de 
concentração e acumulação de riquezas, e está destruindo a vida (de todas as espécies), 
extinguindo e depredando a casa-mundo. Essa captura da vida, submetida à efemeridade 
dos eventos produtivos e de consumo, confere às massas a impressão de pertencimento 
e de gozo, num contínuo consumir e consumir-se na enxurrada de novidades a que somos 
expostos todos os dias,59 bem como nos orienta a seguir um caminho automatizado rumo 
à satisfação econômica, ausente do diálogo comunitário, da reflexão, do pensamento 
crítico e de ação pública (política) em defesa dos bens comuns, entre elas, da vida em 
toda a sua diversidade e exuberância. 

 

Considerações finais 

Com fundamento nas reflexões e análises apresentadas na obra de Foucault, 
Agamben e Lazzarato expostas ao longo deste texto, salvaguardadas as suas diferenças 
teóricas e conceituais, faz-se permissível constatar que nosso tempo alimenta uma 
obsessão pelo desenvolvimento, nas suas mais diversas terminologias e adjetivações. 

 
58 LAZZARATO, O governo das desigualdades, p. 36. 
59 BAZZANELLA; ASSMANN, A vida como potência a partir de Nietzsche e Agamben. 
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Mas, o que é desenvolvimento? O desenvolvimento caracteriza-se por um conceito ou por 
uma ideologia? Quais as premissas impostas ao ato de desenvolver-se? O 
desenvolvimento constitui-se numa racionalidade governamental jurídico político-
econômica, promotora de vida ou de violência? 

Mediante o nascimento com vida, o ser humano é identificado, numerado e incluso 
no centro das estatísticas estatais e, a partir de então, doutrinado a seguir a racionalidade 
política, econômica e jurídica, no sentido de progredir de acordo com as práticas 
econométricas (voltadas ao investimento e empreendedorismo), com o primordial intuito 
de produzir, consumir ilimitadamente e gerar no imaginário social a ilusão de enriquecer 
a si próprio, aos seus descendentes e ao seu território. 

Essa cosmovisão, que orienta indivíduos e populações para o desenvolvimento, 
não está pautada no autocuidado e na aplicação do bem-estar socioambiental, nas 
necessidades sociais, na comunicação da verdade (fake news), na comunidade, na 
proteção à vida digna (de todas as espécies) e ao ambiente. No interior desse 
desenvolvimento social, há espaços diminutos, cada vez menores para a cooperação, a 
solidariedade e a generosidade com os semelhantes, os excluídos e os menos 
favorecidos. Há um abandono da vivência pública, da vida reflexiva, crítica e pensante, e 
uma progressiva culpabilização, senão moralização dos indivíduos e povos menos 
favorecidos pelas mazelas de seu subdesenvolvimento.  

Tal situação gera uma condição vital de insegurança, que resiste em meio às 
incertezas cotidianas de sobrevivência digna, especialmente entre os menos favorecidos 
economicamente, prevalecendo um constante concurso financeirizado competitivo entre 
os assujeitados, as instituições de ensino, as empresas, os territórios, os governos e os 
países, cujas premissas que mantém esse sistema estão alicerçadas no discurso político-
jurídico do desenvolvimento regional. 

Nestes tempos sombrios, não é possível pensar a economia como forma de 
subsistência, como um meio necessário para habitar e viver dignamente o mundo, mas 
sim como uma racionalidade instrumental que rege, direciona e perpetua práticas de 
plena produção, de ávido consumo e ilimitado acúmulo de bens. A moeda não é utilizada 
como forma de subsistir no mundo ou como mecanismo de troca de bens e produtos, mas, 
como item indispensável à especulação e à multiplicação do próprio capital. 

Sob tais perspectivas, esse tempo em que a produtividade e o acúmulo de bens e 
dinheiro perpassam a vida em todas as dimensões dos seres humanos, mediante a 
disseminação da ideologia do desenvolvimento por interesses, corporações e organismos 
nacionais e internacionais, os seres vivos são violentados, os bens naturais são 
permanentemente devastados, os índios ficam desprotegidos, as mulheres são agredidas, 
o trabalho é precarizado, os refugiados são ignorados, e os pobres, aniquilados em sua 
condição humana e social. Isso significa que há a contínua produção do homo saccer, que 
é abandonado, exposto à morte e desprovido de garantias ou proteção do Estado, mas, 
sobretudo, insacrificável e matável. Essa vida mantida em suas condições meramente 
biológicas, vivenciada sob os regulamentos de uma ordem que promove a insegurança e 
a violência, desprovida de direitos e garantias, é o resultado do projeto biopolítico 
associado à ideologia do desenvolvimento. 

Dentre outras características do tempo presente, esse se caracteriza pela 
hegemonia da economia jurídica em detrimento da política. É um tempo em que a 
economia e o direito adquiriram fins em si mesmos, deteriorando a agenda de debates 
públicos que versam sobre a vida pública e as condições socioambientais dessa 
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existência, isto pela razão de que os imperativos da economia financeirizada local e global 
se impõem sobre os Estados, que se transformam em meras agências de controle e 
vigilância das populações, bem como garantidoras dos contratos de acumulação de renda 
ao capital. Em outras palavras, quando poder e política estão fragmentados, o que resta é 
a mera administrabilidade da vida biológica (Zoé) dos indivíduos. É nesse contexto, para 
Agamben, que o discurso da ideologia do desenvolvimento se apresenta, apenas como 
uma obsessão que justifica e coincide com as intenções do poder soberano de uma 
dominação absoluta e intensa do corpo biológico da população. 

Ademais, nesse contexto, a ideologia do desenvolvimento pode ser pensada como 
expressão do totalitarismo financeirizado, disseminando a economia da dívida, que 
governa o mundo globalizado, cujo paradigma societário nacional, nesse texto, é a vida 
normatizada, oprimida, onerada e sacrificada pelo poder soberano. Mas, como 
desarticular o discurso do desenvolvimento promotor da violência? Qual a condição 
necessária para paralisar a máquina jurídica, política e econômica, que convalida o padrão 
do desenvolvimento em curso, que se mantém operante mediante a utilização dos corpos 
saudáveis (projeto biopolítico), e que intui a riqueza ilimitada pelos Estados soberanos? 

Esse modelo desenvolvimentista, além de manter os cidadãos obstinados pelo 
padrão imposto, origina propositadamente em seu interior inseguranças devastadoras 
nas mais diversas ordens (econômica, social, ambiental), promovendo e incitando a 
excessiva competitividade, a pérfida concorrência, a busca pelo acúmulo infinito de 
riquezas, a xenofobia, os preconceitos raciais, o totalitarismo e os refugos humanos. 

Sob tais perspectivas, em um cenário de massivo progresso técnico e científico 
nacional e internacional, pergunta-se: como compreender os retrocessos no que tange à 
conservação dos bens naturais, os impactos da educação, o aumento da corrupção 
privada sob os bens públicos nos mais diversos países do mundo, o nacionalismo 
xenófobo, as chacinas dos miseráveis, as guerras desumanas, o nazismo, o fascismo, o 
dispêndio de dinheiro com armas de fogo por governos totalitários, descomprometidos 
com a promoção e conservação de todas as formas de vida? 

Essa vida, desprovida de qualificação e inclusa no ideário biopolítico, possui um 
espaço diminuto para resistir, enfrentar e afrontar os mecanismos que promovem a 
violência, por meio de um pensamento crítico que ultrapassa os limites do padrão 
ciclicamente proliferado. Isso significa que, mediante uma postura que refute as regras 
da aposta biopolítica, faz-se permissível reposicionar a vida e o trajeto percorrido nessa 
existência, bem como exercer o cuidado com a própria vida humana, com a casa mundo 
e com a vida dos outros seres que habitam esse planeta no intuito de desacelerar a 
competitividade, amenizar as diferenças entre os povos e desculpabilizar os menos 
favorecidos pelas mazelas do sistema político e econômico em curso. 
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